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Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública para fins de desapropriação e de instituição de servidão administrativa amigável ou judicial pela 
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, as áreas de terras abaixo descritas: 
  
1) Objeto: Área de Desapropriação EEE QUATI 02 
Localização: LOTE Nº 10-A, DA SUBDIVISÃO DOS LOTES 34 E 38 
Gleba: RIBEIRÃO LINDÓIA 
Município: LONDRINA - PR 
Proprietário: CARMINO SOLÉO OU A QUEM DE DIREITO PERTENCER 
Matrícula: Nº 7.020 DO REGISTRO DE IMÓVEIS DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE LONDRINA 
Área: 10.778,75 m²                           Perímetro (m): 424,90 m 
DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 0=PP, de coordenadas N 7.426.476,131 m e E 487.542,895 m, que se encontra 
encravado no Lote 10-A, na margem direita do Ribeirão Lindóia; deste, segue confrontando com o referido Lote; com os seguintes rumos e 
distâncias:   26°25'05"SE e 76,09 m até o vértice 01, de coordenadas N 7.426.407,984 m e E 487.576,750 m:   63°34’55"SO e 120,00 m até o 
vértice 02, de coordenadas N 7.426.354,594 m e E 487.469,281 m: 26°25’05"NO e 81,66 m até o vértice 03, de coordenadas N 7.426.427,730 m e E 
487.432,948 m, situado na margem direita do Ribeirão Lindóia; deste, segue a jusante do Ribeirão Lindóia por 147,18 m até o vértice inicial da 
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 
51o WGr e encontram-se representadas no Sistema UTM, tendo como Datum o SIRGAS 2000. Todos os rumos e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM. Responsável Técnico: Marcos Aurélio Brennsen, Engº Cartógrafo CREA n° 22.280-D/PR, ART n° 
1720255804346. 
  
2) Objeto: Faixa de Servidão de acesso à EEE QUATI 02 
Localização: LOTE Nº 10-A, DA SUBDIVISÃO DOS LOTES 34 E 38 
Gleba: RIBEIRÃO LINDÓIA 
Município: LONDRINA - PR 
Proprietário: CARMINO SOLÉO OU A QUEM DE DIREITO PERTENCER 
Matrícula: Nº 7.020 DO REGISTRO DE IMÓVEIS DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE LONDRINA 
Área: 1.152,16 m²                         Extensão (m): 153,62 m                      Perímetro (m): 329,73 m 
DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição deste perímetro da faixa de servidão de acesso da EEE Quati 02, no vértice 0=PP, de coordenadas N 
7.426.386,070 m e E 487.532,639 m, que se encontra encravado no Lote nº 10-A, na divisa com a futura área destinada a EEE Quati 02; deste, 
segue confrontando com os seguintes rumos e distâncias:  30°40'43"SE e 28,70 m até o vértice 01, de coordenadas N 7.426.361,385 m e E 
487.547,284 m;  37°49'10"SE e 9,53 m até o vértice 02, de coordenadas N 7.426.353,854 m e E 487.553,129 m; 45°07'21"SE e 32,09 m até o 
vértice 03, de coordenadas N 7.426.331,210 m e E 487.575,870 m; 56°39'42"SE e 21,07 m até o vértice 04, de coordenadas N 7.426.319,629 m e E 
487.593,475 m; 80°51'36"SE e 31,89 m até o vértice 05, de coordenadas N 7.426.314,565 m e E 487.624,955 m; 57°54'40"SE e 10,77 m até o 
vértice 06, de coordenadas N 7.426.308,841 m e E 487.634,083 m; 48°17'31"SE e 12,17 m até o vértice 07, de coordenadas N 7.426.300,742 m e E 
487.643,171 m; situado na divisa com a Rua Guido Spoladore; deste, segue confrontando com a referida Rua no seguinte rumo e 
distância:  10°35'00"SE e 15,00 m até o vértice 08, de coordenadas N 7.426.285,997 m e E 487.645,926 m; deste, volta a confrontar com o Lote nº 
10-A, com os seguintes rumos e distâncias:  44°18'55"NO e 24,15 m até o vértice 09, de coordenadas N 7.426.303,277 m e E 487.629,054 m; 
57°40'48"NO e 7,99 m até o vértice 10, de coordenadas N 7.426.307,550 m e E 487.622,299 m; 80°50'37"NO e 31,93 m até o vértice 11, de 
coordenadas N 7.426.312,631 m e E 487.590,777 m; 56°59'36"NO e 23,39 m até o vértice 12, de coordenadas N 7.426.325,375 m e E 487.571,158 
m; 45°09'58" e 33,35 m até o vértice 13, de coordenadas N 7.426.348,887 m e E 487.547,510 m; 37°41'17"NO e 10,57 m até o vértice 14, de 
coordenadas N 7.426.357,243 m e E 487.541,031 m; 30°39'24"NO e 29,63 m até o vértice 15, de coordenadas N 7.426.382,733 m e E 487.525,922 
m; na divisa com a futura área destinada a EEE Quati 02; deste, segue confrontando com a área da futura EEE Quati 02 com o seguinte rumo e 
distância:   63°34'55"NE e 7,50 m até o vértice inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas 
ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51o WGr e encontram-se representadas no Sistema UTM, tendo como Datum o SIRGAS 2000. 
Todos os rumos e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. Responsável Técnico: Marcos Aurélio Brennsen, Engº 
Cartógrafo CREA n° 22.280-D/PR, ART n° 1720255804346. 
  
Art. 2º As áreas a que referem o artigo anterior destinam-se à ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário, no município de Londrina-PR. 
 
Art. 3º Fica autorizada, a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, a promover todos os atos, judiciais ou extrajudiciais, necessários para 
a efetivação da desapropriação e da instituição da servidão administrativa, nas áreas descritas no art. 1º deste Decreto, na forma da legislação 
vigente. 
 
Art. 4º Fica reconhecida a conveniência de constituição de desapropriação e de servidão administrativa amigável ou judicial em favor da Companhia 
de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para os fins indicados, o qual compreende o direito atribuído à Empresa de praticar todos os atos de 
reconhecimento e medição das áreas. 
 
Art. 5º O proprietário da área atingida pelo ônus da servidão administrativa limitará o uso o gozo da mesma ao que for compatível com a existência 
da servidão, abstendo-se, consequentemente, da prática da referida área, de quaisquer atos que causem danos à empresa, incluídos entre eles os 
de erguer construções, fazer plantações de elevado porte, cravar estacas, usar explosivos e transitar com veículos pesados. 
 
Art. 6º A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando necessária, a urgência a que se refere o art. 15 do 
Decreto Lei nº 3.365, de junho de 1.941, e suas alterações. 
 
Art. 7º Os ônus decorrentes das constituições das servidões administrativas amigável ou judicial das áreas a que se refere o art.1º deste Decreto, 
ficam por conta da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR. 
 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 06 de janeiro de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo 

 
DECRETO Nº 58 DE 21 DE JANEIRO DE 2026 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2026-2029, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2026; abre Crédito Adicional Suplementar 
- Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 14.065/2025 - PPA 2026-2029 e na Lei nº 13.963/2025 - LDO/2026, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 
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5001 
Readequação da estrutura física e de equipamentos - 

PROCON 
2026 100% 5.000,00 100% 12.860,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2026-2029 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2026, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos III, IV e V do artigo 17, da Lei nº 14.065, de 22 de dezembro de 2025  e do previsto nos incisos II e III do art. 22, da Lei nº 13.963, 
de 15 de julho de 2025. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 7.860,00 (sete mil, 
oitocentos e sessenta reais), junto à Procuradoria Geral do Município / Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON-LD, 
conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

04.020.14.422.0002.6001 4.4.90.52 8078 7.860,00 

TOTAL 7.860,00 

  
Art. 3º A utilização de Superávit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2025, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 14.066, de 22 de dezembro de 2025. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026, previsto no Decreto nº 2, de 05 de 
janeiro de 2026, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 7.860,00 (sete mil, oitocentos e sessenta reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de 
Recursos - Em R$ 

Acréscimo 

04 70 8078 Fevereiro 7.860,00 

Total 7.860,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 21 de janeiro de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 60 DE 21 DE JANEIRO DE 2026 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2026-2029, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2026; abre Crédito Adicional Suplementar 
- Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 14.065/2025 - PPA 2026-2029 e na Lei nº 13.963/2025 - LDO/2026, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

1019 
Implementação de melhorias estruturais e de 

equipamentos - FMDPI 
2026 100% 44.000,00 100% 154.000,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2026-2029 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2026, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos III, IV e V do artigo 17, da Lei nº 14.065, de 22 de dezembro de 2025 e do previsto nos incisos II e III do art. 22, da Lei nº 13.963, 
de 15 de julho de 2025. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 387.000,00 (trezentos e 
oitenta e sete mil reais), junto à Secretaria Municipal do Idoso / Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - FMDPI, conforme a seguir 
especificado: 
  

Programa de Trabalho 
Natureza da 

Despesa 
Fonte de Recursos Valor em R$ 

27020.14.241.0012.1.019 4.4.90.52 900 110.000,00 

27020.14.241.0012.2.038 3.3.50.43 900 277.000,00 

TOTAL 387.000,00 

  
Art. 3º A utilização de Superávit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2025, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 14.066, de 22 de dezembro de 2025. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026, previsto no Decreto nº 2, de 05 de 
janeiro de 2026, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 387.000,00 (trezentos e oitenta e sete mil reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Acréscimo 

27 820 900 Janeiro 110.000,00 

27 820 900 Fevereiro 277.000,00 

Total 387.000,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 21 de janeiro de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 


